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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO I

Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôsteres
denominado “DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO
I” do VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI (VII EVC), com a temática “A pesquisa
jurídica na perspectiva da transdisciplinaridade”, promovido pelo Conselho Nacional de
Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI), Sociedade Científica do Direito no Brasil,
com patrocínio da Faculdade de Direito de Franca e da Universidade UNIGRANRIO - Afya,
e apoio do Portucalense Institute For Legal Research - IJP e da Faculdad de Derecho da
Universidad de la República Uruguay, em evento realizado entre os dias 24 e 28 de junho de
2024, de forma telepresencial, com a utilização da Plataforma Conferência Web RNP.

Assim, o Grupo de Trabalho recebeu nove pôsteres que abordam diferentes aspectos
relacionados ao Direito material e processual penal, devendo ser ressaltado que todos os
trabalhos direta ou indiretamente trataram da qualidade da prestação da justiça, bem como os
avanços e desafios do Direito na contemporaneidade brasileira e mundial.

Destaca-se os títulos dos textos apresentados: A importância da seriedade judicial: prevenção
do erro judiciário; A influência da mídia nos crimes de grande repercussão social: um estudo
do caso de Elize Matsunaga; A problemática dos Hospitais de Saúde Mental e o Poder
Judiciário no Brasil: uma análise sobre políticas públicas e a Resolução n° 487/23 do
Conselho Nacional de Justiça; A rede de proteção dos direitos das crianças e adolescentes
órfãos do feminicídio; A responsabilidade civil do Estado no erro judiciário penal; A
segurança no futebol na nova Lei Geral do Esporte; Aplicação da tecnologia blockchain na
cadeia de custódia: valoração das provas digitais; Autoritarismo e os crimes do 8 de janeiro de
2023; Cibercriminalidade: limites da liberdade de expressão na internet. 

Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos, reflexo de pesquisas e pesquisadores de várias regiões do país.



Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI), das instituições parceiras e, em especial, a todos os autores que
participaram da presente coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e
seriedade demonstrados nas pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.

Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito.

29 de junho de 2024.

Professora Dra. Maria da Glória Costa Gonçalves de Sousa Aquino

Professor Dr. José Antonio de Faria Martos

Professor Dr. Sérgio Henriques Zandona Freitas
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A REDE DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES ÓRFÃOS DO FEMINICÍDIO.

Fernanda Carolina de Araujo Ifanger1

Sophia Derewlany Muniz

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O presente estudo tem como objetivo identificar e compreender, através da revisão
bibliográfica e da pesquisa documental, quais são as políticas públicas dentro da rede de
proteção à infância e adolescência criadas para resguardar o direito dos infantes cuja mãe
tenha sido morta pelo feminicídio. Com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente,
houve uma transformação na forma de se observar as políticas públicas voltadas à infância,
visto que o antigo Código de Menores, que regulava as situações de crianças e adolescentes,
tinha como principal objetivo a punição dos jovens autores de atos infracionais. O Estatuto da
Criança e do Adolescente, por sua vez, aboliu a visão planificada da infância como apenas
punitiva, trazendo três dimensões de proteção: primária, secundária e terciária. A proteção
primária, de acordo com o ECA, são as políticas públicas, concretizadas pelo Estado, para
garantir direitos fundamentais e sociais base a todas as crianças e adolescentes sob a
jurisdição brasileira. Já a proteção secundária compreende todas as políticas públicas que
possuem um objetivo e alcance específico, limitando-as a uma parcela da população de
crianças e adolescentes que têm direitos específicos violados. Por fim, a proteção terciária
compreende aquelas políticas públicas e medidas tomadas pelo Estado para cuidar das
crianças e adolescentes que cometem infrações penais. Pesquisa realizada pela Câmara dos
Deputados, no ano de 2022, estimou uma média de 2.500 crianças e adolescentes órfãos no
mesmo ano devido ao crime de feminicídio. A situação de orfandade destas crianças e
adolescentes decorrentes do crime de feminicídio, são consideradas suas vítimas indiretas e
demandam políticas públicas específicas para garantir os seus direitos fundamentais propostos
tanto pela Constituição Federal assim como pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, na
perspectiva da prevenção secundária. O artigo, portanto, irá identificar quais as políticas
públicas existentes para a proteção dos órfãos do feminicídio, assim como analisar sua
adequação às diretrizes normativas ditadas pelo ECA e pelo Conanda (Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente). Foram encontrados, como resultados parciais da
pesquisa, que, em primeiro lugar, existem apenas duas políticas públicas vigentes específicas
ao auxílio de crianças e adolescentes em situação de orfandade pelo feminicídio, uma em
âmbito federal e outra em âmbito municipal. A falta de políticas públicas correlacionadas
indica que, o Estado, em seu papel de garantidor de direitos instituído pelo próprio Estatuto,
falhou em criar uma rede de proteção complexa a todas as crianças e adolescentes. O segundo
ponto identificado mostra que, ambas as políticas públicas existentes, instituíram benefícios
pecuniários aos órfãos do feminicídio, o que, certamente, é um avanço, mas não é suficiente
para garantir a proteção destas crianças e adolescentes após o fato da morte de suas mães. A
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violência doméstica inter-parental afeta diretamente o desenvolvimento cognitivo e afetivo de
crianças e adolescentes privados do contato com a figura materna. Muitos desenvolvem
problemas de relacionamento com outras crianças, assim como tantos outros tendem a possuir
traços de psicopatologia na idade adulta. Portanto, o estudo concluiu, de forma parcial, que
inexistem políticas públicas em consonância com as diretrizes do ECA e sua principiologia de
proteção integral, pois nenhuma das estratégias existentes busca melhorar as condições de
vida desta criança ou adolescente que se encontra em uma situação de extrema fragilidade.

Palavras-chave: políticas públicas, infância, feminicídio
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